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Soraia Faria

Para: paulo ramalho
Assunto: RE: Desclassificação de áreas protegidas no Parque Marinho dos Açores

De: paulo ramalho   
Enviada: 20 de abril de 2025 09:55 
Para: Apreciacao Publica <apreciacaopublica@alra.pt> 
Assunto: Desclassificação de áreas protegidas no Parque Marinho dos Açores 
 
A proposta de alteração ao diploma de outubro de 2024, visando passar a permitir a pesca de salto e vara 
para atum nas áreas marinhas protegidas com nível de proteção total, é um acto inqualificável que 
inviabiliza o conceito de Parque Marinho e põe em causa a sua existência futura. Na verdade, trata-se de 
uma decisão puramente eleitoralista,  que quer agradar aos lobis do sector,  ainda que à custa das 
próximas gerações. Cada vez mais os partidos açorianos da área do poder se assumem como grupos 
organizados com vista à tomada do poder e distribuição de cargos, prebendas e prendas entre 
correligionários, apaniguados e relativos. 
 
 
Paulo Ramalho 
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